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PERGUNTA ORAL H-0181/09
para o período de perguntas da sessão de Abril de 2009
apresentada nos termos do artigo 109º do Regimento
por Magor Imre Csibi
à Comissão

Assunto: Produtos para emagrecer

Muitos fabricantes afirmam que os seus produtos são extraordinários, o que pode induzir em erro os 
consumidores e os pacientes e contribuir para o "efeito ioiô". Alguns desses produtos são 
"medicamentos" que estão licenciados e que devem ser submetidos a ensaios clínicos e a testes 
rigorosos, enquanto que outros estão regulamentados, por exemplo, no âmbito da legislação sobre 
os suplementos alimentares ou "dispositivos médicos", cujos requisitos em termos de eficácia são 
escassos ou nenhuns.

Tem a Comissão conhecimento da percentagem de cidadãos da União Europeia que utilizam 
produtos para emagrecer e recorrem a serviços para perda de peso a fim de tentarem manter um 
peso saudável? Tenciona a Comissão reforçar e rever o âmbito de aplicação do enquadramento 
jurídico da comunidade respeitante aos produtos para emagrecer, relativamente aos diferentes 
regimes regulamentares da União Europeia que governam o fabrico, a venda e a comercialização 
desses produtos? Em particular, tenciona a Comissão dar maior relevo às normas jurídicas que 
visam melhorar a eficácia destes produtos? Que medidas promove a Comissão para não permitir que 
fabricantes sem escrúpulos induzam em erro consumidores vulneráveis?
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